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Transportar para a  terra em qu e s e vive idéia s das terras distan-
tes, diferentes , quand o não mesmo estranhas na sua configuração geo-
gráfica e na sua contextura histórica, sem um cuidado prévio das sua s
possibilidades d e aplicaçã o nel a e , tant o aind a mai s grave , se m d e
antemão verificar-se se ela s foram realmente aplicadas na s sua s matri -
zes originai s é , adaptando-s e a o espaç o famos a fras e d e Montesquieu
referente ao tempo , descobri r da s fonte s d o err o aquel a qu e s e revel a
a mai s fecunda (1 ) . Mai s objetivamente , tomar-s e uma idéia sabida -
mente originári a n a Europa , acredita r candidament e qu e el a d e fat o
foi aplicad a na Europ a e , se m mai s nenhuma preocupação qu e a  de
transporta-la para o Brasil, por exemplo, a  fim de, comodamente, in-
terpretar algum ou alguns dos acontecimentos inerentes à  evolução his-
tórica brasileira, nã o é  levar na devid a consideração os mais elemen-
tares processos d a metodologia da História . E  agora mais especifica -
mente: lança r mão da teoria das fronteiras naturais e erigi-la na causa
determinante da ação de D. Joã o VI na região do Prata, é  não com-
preender o s verdadeiro s motivo s qu e levara m o  monarc a portuguê s
— aind a "refugiado " n o Brasil , apesa r d e nã o mai s existi r o  perig o
napoleônico que o tangeu de Portuga l para a  Colônia —, a  invadir o
Uruguai em 181 6 e  incorpora-lo em 182 1 a o Brasi l sob o  nom e d e
Província d a Cisplatina .

(1) . —  "Transporte r dan s de s siècle s recule s toute s le s idée s d u siècl e
où l'o n vi t -c'est , de s source s d e l'erreur , cell e qu i es t l a plu s féconde" . ( Esprit
des Lois, X X X , xiv ) .
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Realmente. Um a part e considerave l do s nosso s historiadore s d e
há muito que vêm insistindo em explicar a política platina de D. Joã o
VI com o o  resultad o d e u m determinism o geográfico , o  da s fronteira s
naturais. É  assi m qu e historiadore s com o Oliveir a Lim a (2) , Tass o
Fragosso (3) , Fernand o Nobr e (4) , Pandi á Calógera s (5) , Souz a
Docca (6) , Lim a Figueiredo (7) , Maced o Soares (8) , Teixeir a Soa -
res (9) , par a cita r apena s algun s daquele s qu e mai s s e tê m preocupa -
do co m a  questã o d a formaçã o territoria l d o Brasi l —  e  co m ele s
percorremos u m espaç o d e temp o qu e s e estend e d e 1908 , dat a d a
primeira edição d o livro de Oliveir a Lima até 1973 , dat a da publica-
ção d o livr o d e Teixeir a Soare s —  unaniment e e  num a espéci e d e
harmônica manifestaçã o coral , afirmam , embor a citand o motivo s con -
siderados accessório s e  pouc o importantes , qu e o  fato r determinant e
por excelência o u a  causa final d a invasã o d o Urugua i po r D . Joã o
VI foi a  fronteira natural. Mas , qu e fronteira natural? O  rio d a Prata.
E por que ess a fronteir a natural? Porque não tend o o  Urugua i frontei -
ras naturai s qu e o  separass e d o Brasil , poi s u m territóri o contínu o
liga o  Ri o Grand e d o Su l àquel e país , nã o deveri a est e s e constitui r
num Estad o e  si m n o extrem o meridiona l d e u m outr o Estado , n o
caso o  Brasil , cuj a fronteira , consequentemente , estender-se-i a at é o
seu limit e natural , ist o é , o  referid o ri o d a Prata . Ei s porqu e D .
João VI invadiu o Uruguai e o  incorporou a o Brasil como Província
da Cisplatina . Determinad o pel a teori a da s fronteira s naturais , n o
caso o rio, e  em voga na época.

A teori a da s fronteira s naturai s é  um a teori a européi a e  deveria ,
logicamente, atender às vicissitudes da história da Europa. Nosso s his-
toriadores tomaram-n a par a explica r u m fat o d a históri a d o Brasil .
Cometeram, porem , gross o engano : nã o s e apercebera m qu e ne m n a
própria Europa a teoria po r si s ó tev e força suficient e para determina r

(2). —  Dom João VI no Brasil, Livraria José Olímpio Editora , Rio de
Janeiro, 1945 , II , 2a . edição , p . 625 .

(3). —  A Batalha do Passo do Rosário, Imprens a Militar , Ri o d e Ja-
neiro, 1922 , p . 110 .

(4). —  As Fronteiras do Sul, Monteiro Lobato & Cia., São Paulo, 1922 ,
p. 304 .

(5). —  Política Exterior do Império, Imprensa Nacional, Rio de Janeiro,
1927, I , p . 434 ; Formação Histórica do Brasil, Companhia Editora Nacional,
São Paulo, 1945 , 4a . edição , p. 88 .

(6). —  O Brasil no Prata; 1815-1828, separat a da "Revista d o Instituto
Histórico e  Geográfic o d o Ri o Grand e d o Sul" , Port o Alegre , 1931 , an o XI ,
p. 14 .

(7). —  Limites do Brasil, Casa Editora Henrique Velho, Rio de Janeiro,
1936, p . 194 .

(8). —  Fronteiras do Brasil no regime colonial, Livraria José Olímpio,
Rio de Janeiro, 1939 , p. 194 .

(9). —  História da Formação das Fronteiras do Brasil, Bibliotec a do
Exército Editora , Rio de Janeiro, 1973 , p. 15 .
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ações belicosas visando, que r num aspecto ofensiv o que r num aspecto
defensivo, conquista s d e orde m territorial . U m historiador , Souz a
Docca, cheg a mesm o a o despropósit o d e pretende r ve r e m Lucie n
Febvre u m paladin o d a aplicaçã o d a teori a da s fronteira s naturai s
(10), quand o este , n a realidade , é  u m do s seu s mai s contundente s
críticos, poi s ao invés d e aceita r fatores naturais — mares, rios , mon-
tanhas —  como determinante s da s açõe s humanas , prefer e explica-la s
em função de razões de ordem política ou econômica (11) , chegando
mesmo a  afirma r que nad a dev e se r deduzid o contra a  Geografia , j á
que el a própria , felizmente , nã o mai s acredit a na s influência s massi -
ças e  diretas do s característicos d o relev o o u d a hidrografia sobr e o s
fatos complexo s d a vida humana (12) .

Com efeito, a evolução histórica da Europa tem rejeitado a apli-
cação d a teori a da s fronteira s naturais . O s romano s s ó tardiament e
consideraram os Alpes o limite geográfico necessário d a Itáli a e  sem-
pre atribuíra m à s fronteiras naturais u m valor apenas relativ o (13) ; a
conquista da Gália Transalpina por Cesar , seu desembarque na Ingla-
terra e  a  posterio r conquist a d a ilh a po r Cláudi o refletem , ante s d e
mais nada , o  desrespeit o d e Rom a pela s fronteira s naturais ; com o
tambem Roma não vi u no Ren o uma fronteira natural capaz de bar-
rar-lhe suas tendências expansionistas, pois a  Germâni a escapo u à  do-
minação roman a não po r caus a d o ri o mai s si m porqu e o s germano s
eram nômades por excelência e o  organismo político criado pelos ro -
manos nã o s e adaptav a à  uma comunidade movei , e  a  administraçã o
romana, basead a n a propriedad e territorial , pressupunh a o  sedentaris -
mo das populaçõe s qu e el a anexav a (14) . N a Idad e Média , a  for -
mação do Império Carolíngio tambem não obedeceu o  princípio da s
fronteiras naturais e o mesmo se pode dizer quanto ao seu deslocamen-
to a partir do Tratado de Verdun de 843 . Difícil , senão mesmo im-
possível, percebe r n a Idad e Modern a o  empreg o d a teori a da s fron -
teiras naturais: durant e o  Antigo Regime , a  idéia das fronteiras natu -
rais aparec e externad a soment e po r um a mei a duzi a d e publicistas ,
ou seja, por indivíduos sem nenhuma responsabilidade em relação ao s
negócios públicos e nunca por um homem de Estado, mesm o porque
uma célebre frase atribuid a a Richelieu

(10). —  Op. cti., p . 23 .
(11). —  La Tierra y la Evolución Humana —  Introducción geográfica a

la Historia, Editoria l Cervantes , Barcelona , traduçã o d e L . Perico t Garda ,
1925, p. 400 .

(12), —  Idem, p. 408 .
(13). — Léon Homo, L'Italie primitive et les débuts de l'impérialisme

romain, Éditions Albi n Michel , Paris , 1938 , 2a . edição , p . 293-4 .
(14). —  Roger Dion, Influência da geografia física sobre a evolução his-

tórica da Europa (As invasões germânicas vistas pelo geógrafo), in "Revista de
História", Sã o Paulo , 1950 , I , p . 135 .
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— "A finalidade do meu ministério foi a de restituir à Cália
as fronteiras que a natureza lhe fixou..." —,

pertence a  u m document o sabidament e apócrif o e  cuj a autenticidad e
jamais fo i seriament e defendid a po r algum , nã o causand o assi m sur -
presa o qu e nos informa Gaston Zeller quanto a  instituição, à s véspe-
ras d a Segund a Guerr a Mundial , d e um a comissã o d e historiadore s
franceses e  alemãe s co m a  finalidad e d e expurga r do s manuai s esco -
lares afirmaçõe s tendenciosas , capaze s d e prejudica r o  bo m entendi -
mento entre os povos, e  que ela, categoricamente, s e pronunciou con-
tra a interpretação da política monárquica baseada na teoria das fron-
teiras naturais , teori a à  qua l o  públic o s e ligou po r razõe s de orde m
puramente passiona l (15) ; Richelieu , erroneament e considerad o o
campeão da s fronteira s naturais , n a realidad e nã o s e preocupo u co m
elas, mesmo porque o verdadeiro sentido da sua política foi o de uni r
todos o s adversário s do s Habsburgo s —  católico s o u protestantes ,
não import a — objetivand o frea r o s avanço s d a Espanh a e  impedi r
que a Áustria unificasse a  Alemanha, evitando com isso a ameaça de
cerco qu e pesav a sobr e a  França ; e  a s anexaçõe s territoriai s —  Sa -
vóia, Nice , Bélgica , marge m esquerd a d o Ren o —  ordenada s pel a
Convenção em fins de 179 2 e inícios de 1793 , enganosamente estive -
ram relacionadas com as proclamações de alguns expoente s d a Revo-
lução Francesa, Danton e  Carno t por exemplo , e  segundo a s quai s a
França deveri a leva r os seu s limite s at é à s fronteira s naturais , ist o é ,
Reno, Alpes, Pirineus, por quanto sabemos que o motivo de tais ane -
xações relacionava-se com a política interna, que aconselha aos giron-
dinos não se deixarem ultrapassar no zelo revolucionário (16) e tam-
bem porque os revolucionários concluiram que era preciso anexar os
povos daquela s regiõe s a  fim d e impedi r qu e ele s s e passasse m par a
a contra-revolução (17) . E  a  rivalidade franco-alemã que s e acentu a
cada vez mais a partir da segunda metade do século passado não girou
em torno do Reno como fronteir a natural , e  si m girou em torn o d o
domínio do referido rio como colossal via de tráfeg o e  de influência,
traço de união entre o Mar do Norte e os mares asiáticos, ou seja, em
função d e interesse s econômico s e  político s (18) .

(15). — La politique extérieure de VAncien Regime, in "L'Information
Historique", Paris , 1938 , n ° 1 , p . 15 .

(16). —  Andr é Fugier , La Révolution Française et l'Empire Napoléonien,
in Histoire des Relations Internationales, direçã o de P. Renouvin , Librairie
Hachette, Paris, 1954, IV, p. 70 .

(17). — G. Lefebvre , La Revolución Francesa y el Imperio, Fondo de
Cultura Económica, México, tradução de Ma. Teresa de Salazar, p. 98.

(18). — Demangeon e Febvre, Le Rhin, problèmes d'histoire et d'écono-
mie, Librairi e Arman d Colin , París , 1935 , p . 147 .
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Dessa forma, é  impossíve l acreditar-se que a  teoria das fronteiras
naturais fo i utilizad a n a históri a européi a par a determina r a  realiza -
ção d e ambiçõe s d e orde m territorial . Evidentement e qu e ambiçõe s
territoriais sempr e estivera m presente s n a história da Europa , velh o e
pequeno continente, qu e ia se tornando cada vez menor à medida que
a sua população s e tornav a cada vez maior e  cuja s necessidades mai s
aumentavam, exigindo , consequentemente , providência s par a a  solu -
ção da s mesmas . Ma s at é h á be m pouc o temp o nã o estev e bastant e
em voga a  teori a d o "espaç o vital" , indiscutivelment e um a causa , e
causa poderosa, da Segunda Guerra Mundial? Ambicionava-se e con-
quistava-se a  terra pelo que el a oferecia de vantagem econômica e  de
interesse político . Enfim , necessitava-s e d a terr a e  po r iss o el a er a
disputada. Da í s e compreende r o  númer o grand e d e guerra s tã o ca -
racterístico d a históri a d a Europ a be m com o o  fato , muit o pouc o
acentuado n a históri a dos paíse s americanos , d e se r bastant e compli -
cada a  históri a da s fronteira s do s paise s europeus . Porqu e a  teori a
das fronteira s naturai s envolve , claramente , ambiçõe s d e orde m ter -
ritorial, ela tem sid o invocad a n a Europa . Não , porem , par a deter -
minar guerra s d e conquista s territoriais , poi s a s fronteira s naturai s
apenas deve m se r tomada s com o pretext o o u justificativa d e tai s am -
bições, servindo tão somente para disfarce das atividades expansio-
nistas, mormente nas regiões em que os característicos físicos ofere-
cem vantagen s estratégica s o u econômica s (19) . Com o fato r deter -
minante das açõe s humanas , estamo s diant e d e um a ilusão , a  "ilusã o
das fronteira s naturais" , n a expressã o d e Ma x Sorre , vist o qu e ela s
mais não sã o que o  aliment o das controvérsia s do s diplomatas (20) .

Eis aí a teoria da fronteira natural, teoria européia, não aplicada
na Europa como causa e  si m como pretexto, justificativa ou disfarc e
de ações geograficamente expansionistas . Todavia , boa parte do s nos-
sos historiadores aplicam-na na história do Brasi l exatament e n o sen -
tido invers o do s europeus : viram-n a com o o  fato r determinant e d a
intervenção de D. Joã o VI no Prata em 1816 , confundindo o  acces-
sório com o  essencial , a  justificativ a co m a  causa , o  disfarc e o u a
máscara com o  rosto . Nã o h á assim porqu e estranha r afirmaçõe s d e
alguns dos historiadores j á citados , tai s com o

(19). —  Moodie , Geografia e Política, Zaha r Editores , Ri o d e Janeiro ,
1965, tradução d e Monteir o Oiticica , p . 110 .

(20). — Les Fondements de la Géographie Humaine, Librairie Armand
Colin, Paris , 1948 , II , p . 122 .
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— " . . . a  ocupaçã o tinha , porem , po r motivo s verdadeiro s
facultar a o Brasi l sua fronteira natura l no sul" ; " a idéi a diretora
fundamental era a  conquist a d a fronteira natural" ; " o objetiv o d a
invasão d a Band a Oriental , e m 1816 , era , com o j á fico u dito :
fixar n a marge m esquerd a d o Prat a nosso s limite s meridionais" ,
etc.

Indubitavelmente, nosso s historiadore s deixaram-s e engana r pel a
"ilusão da s fronteira s naturais" . Contrariament e a o qu e acontece u
na história da Europa, ond e a  teoria da s fronteiras naturai s nã o deter -
minou açõe s humanas , ma s fo i invocad a — convem repeti r — com o
pretexto, e  apena s com o pretexto , d e um a preocupaçã o territorial , n a
história da América do Sul e naturalmente d o Brasi l ela " tambem foi
invocada, embor a nem com o pretext o e  muit o menos com o fato r de -
terminante, ma s si m com o u m reflex o d e despreocupaçã o territorial .
Esta é , aliás , a  grande diferença qu e exist e entr e a  evolução históric a
da Europa e a da América do Sul. L á a preocupação, aqui a despreo-
cupação territorial . Autore s estrangeiros , qu e sempr e rechassara m
a aplicaçã o d a teori a da s fronteira s naturai s n a Europa , tê m aguda -
mente observad o qu e é  nu m ambient e geográfic o tod o característic o
em que se apel a e  s e aplica ess a teoria : aquel e representad o pelas re-
giões e m qu e h á o u houv e pouc a gent e e  muit o espaç o e  onde , po r
consequência, manifesta-s e nítid a despreocupaçã o co m a  terra . Sorre ,
por exemplo , acredit a qu e a s fronteira s naturai s apena s tê m o  valo r
da comodidad e quand o escolhida s par a separa r regiõe s quas e qu e va -
zias d e populaçã o (21) . Whittlese y consider a qu e na s regiõe s nova s
e escassament e povoadas , a s fronteira s política s tende m a  se r traçada s
ao long o do s acidente s d e maio r destaqu e n o mei o natura l (22) .
Moodie não tem dúvida s em ver a  fronteira natural , for a d a Europa ,
como reflex o d e despreocupaçã o territoria l (23) .

Fronteiras naturai s e  despreocupaçã o territorial . Ma s é  exta -
mente o  cas o sulamerican o e  brasileiro . J á alguem observou qu e na s

"terras do s continente s descoberto s depoi s d o sécul o X V o
que s e observa é a  precedência da linha sobr e a  faixa . É  qu e o s
limites são estabelecidos, n a maioria do s caso s se m conhecer bem
as terras que se deseja delimitar . E  em muitíssimos casos quase as
desconhecendo, ao menos em certas minúcias características" (24) .

(21). —  Op. cit., II , p. 122 .
(22). —  Geografia Política, Fond o d e Cultur a Económica, México-Bueno s

Aires, 1948, tradução de Julio Le Riverend, p. 534.
(23). —  Op. cit., p. 110 .
(24). —  Everardo Backheuser , Aspectos geopolíticos que o tratado de

Madri sugere, in "Jornal do Comércio", Rio de Janeiro, 13-5-1951.
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Delimitava-se poi s o  quas e desconhecido , coadunant e co m um a
despreocupação territoria l e  d a qua l a  América d o Su l tã o ced o nã o
irá s e libertar . N o cas o brasileir o a  situaçã o é  at é mai s extremada .
Não no s esqueçamo s que , ante s d e descobert o —  o u Portuga l j á sa -
bia d a existênci a d o Brasi l ante s d e 1500 ? —  o  Brasi l j á "existia" ,
com uma superfície de mais de 2.000.000 km2, delimitado pela linha
meridiana do Tratado d e Tordesilhas d e 1494 . Nascid o ante s d e se r
descoberto o u de ter existênci a aos olhos dos europeus, seu s descobri -
dores, o Brasil tem um origem sui generis, uma "origem diplomática".
Mais tarde , ess a imensidã o territoria l fo i entregu e a  doz e indivíduo s
de prol , o s capitãe s donatários , cuja s capitania s hereditárias , ta l er a o
desconhecimento e  a  despreocupaçã o co m a  terra , fora m delimitada s
da cost a at é o  meridian o d e Tordesilha s segund o linha s paralelas .
Algumas dessas capitanias possuiam área que s e equivalia ou superava
muitos dos grandes e  já bastante habitados paise s europeus . Aqu i so -
brava a  terr a e  faltav a a  gente . Contrapondo-s e ao s paise s europeus ,
já revelava o Brasil, nascido um gigante geográfico como resultado de
uma determinação papalina e não de um esforço bélico coletivo, aqui-
lo que será uma das constantes da sua evolução histórica, ist o é , o  de -
sinteresse po r manifestaçõe s imperialista s d e orde m territorial . Da í
não causa r estranheza , com o muit o be m observa m vário s autores ,
que apena s pequeno s conflito s se m importânci a tê m caracterizad o a
aplicação do s artigos dos nossos convênios territoriais.

Nascido so b a  égid e d e u m tratado , o  qu e que r dize r d e u m
acordo, nossa expansão territoria l tambem estará vinculada a  acordos.
Desses, indiscutivelment e o  mai s important e é o  Tratad o d e Madr i
de 1750 . Anul a ele o  antig o Tratado d e Tordesilhas , nã o respeitad o
nem pelos espanhoi s n o Oriente , ne m pelo s portuguese s n a Améric a
do Sul, concordando a Espanha, ao aceitar o princípio do uti possideíis,
com a  expansã o luso-brasileir a efetuad a ale m d a linh a imaginári a d e
Tordesilhas. Expansã o ale m Tordesilhas ! Ma s d e qu e naturez a fo i
essa expansão? Militar , belicosa, motivada pela conquista da terra pe -
la própria terra? Não . Tratou-s e d e expansão natural , lenta , pacífica ,
como prova m seu s autores : bandeirante s —  o u algue m pretender á
que este s fora m belicoso s conquistadore s d e terras ? — , criadore s d e
gado, missionário s católicos . Tratad o incomu m o  d e Madri , impos-
sivel de ser registrado na história européia, compreensíve l apenas num
continente com o a  Améric a d o Sul , pouc o preocupad o co m a  terr a
propriamente dita . U m oficial-maio r d a Secretari a do s Negócio s Es -
trangeiros da Espanha , contemporâne o d o Tratado , compreende u per -
feitamente be m a  despreocupaçã o nel e refletida :

"A substânci a d o Tratad o consist e e m muita s concessõe s e
dividir u m grandíssim o territóri o despovoado . Nó s damo s a  Por -
tugal o  qu e nã o no s serv e e  a  ele s lhe s ser á muito util e Portuga l
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nos d á a  Colômbi a e  o  ri o d a Prat a — refere-s e à  colôni a d o
Sacramento — que não lhes é proveitoso..." (25) .

Com o Tratado de Madri o Brasil tinha triplicada a sua antiga
superfície, adquirindo , co m exceçã o d e algun s detalhes , a  configura -
ção territoria l qu e hoj e apresent a e  qu e o  torn a o  terceir o mai s ex -
tenso pai s d o mundo . Tratad o fantasticament e importante , s e perce -
bermos qu e é  precisament e nel e qu e vamo s encontra r a s origen s do s
três fatos capitai s d a nossa evoluçã o histórica , cad a u m manifestand o
a imponênci a d a su a problemátic a no s trê s diferente s momento s d a
história do Brasil: formaçã o territoria l ( a Colônia) , unidad e territo -
rial ( o Império) , integraçã o territoria l ( a República) . U m acordo ,
um tratado , o  aconteciment o mai s important e d a noss a história ! El e
por si só é o  símbolo d a própria históri a do Brasil. É  bem verdad e
que em 176 1 el e foi anulado pel o Tratad o de El-Pardo e  fo i substi -
tuido em 177 7 por um outro tratado, o de Santo Ildefonso . M a s . . . ,
o Tratad o d e Santo Ildefons o respeitou nas suas linhas gerais o  Tra -
tado de Madri. Ist o é o que interessa.

No momento, porem, o  que nos interessa é o critério que se ado-
tou no Tratado de Madri — como s e adotou tambem no Tratado de
Santo Ildefonso — para delimitar a área espanhola e a  áre a portugue-
sa n o gigantesc o território . O  critéri o s ó poderi a se r aquel e qu e s e
costuma utiliza r par a defini r vasto s território s e  quas e o u totalment e
despovoados: o  da s fronteira s naturais . Efetivamente , n o referid o
Tratado houve a  necessidade, ta l o  desconhecimento da terra e a  des -
preocupação com a mesma, quas e qu e completament e vazia de gente ,
de s e apela r para o s acidente s físicos , rio s serranias , crista s de mon -
tanhas. A  transcrição de algun s dos artigos do Tratado de Madri, o s
mais importante s por sinal, já que eles é  qu e proporcionara m a  gran-
deza da configuração geográfica do Brasil, ratificar á nossa afirmação:

"Art. 4° — Los confines del dominio de las dos monarquias
principiarán en la barra que forma en las costa del mar el arroyo
que ale a l pié de l monte de los Castillos Grandes , desde cuya
falda continuará la frontera, buscando en linea recta lo más alto
ó cumbre de los montes , cuyas vertientes bajan por una parte á
la costa que corre al norte del dicho arroyo, ó á la laguna Merino
del Miní, y por l a otra á  l a costa que corr e d e dich o arroy o a l
sur ó al rio de la Plata : d e suert e que las cumbre s de los monte s
sirvan d e ray a a l domini o d e la s do s coronas , y  as i seguir á l a
frontera hast a encontra r e l orige n principa l y  cabecera s de l rio
Negro, y por encima de ellas continuará hasta el origen principal

(25). —  I n Anais da Biblioteca Nacional, t . 52 , p . 34 , apu d Teixeir a
Soares, op. cit., p . 37 .
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del ri o Ibicuí , siguiend o agua s abaj o d e est e ri o hast a dond e de -
semboca e n e l Urugua y po r s u riber a oriental , quedand o d e Por -
tugal toda s la s vertiente s qu e baja n á  l a dich a lagun a a l Ri o
Grande d e Sa n Pedro , y  d e Españ a la s qu e baja n á  lo s rio s qu e
van á unirse con el de la Plata".

"Art. 5 ° —  Subirá desde la boca de l Ibicuí por la s aguas de l
Uruguay hast a encontra r l a de l ri o Pepir í ó  Pequirí , qu e desagu a
en e l Uruguay po r s u ribera occidental , y  continuar á agua s arrib a
del Pepir í hast a s u orige n principal , desd e l e qua l seguir á po r l o
más alto del terreno hasta la cabecera principal del rio más vecino,
que desemboc a e n e l grand e d e Curistob a (Curitiba), qu e po r
otro nombre llama n Igazú , po r la s agua s d e dich o rio má s vecino
del origen del Pepirí, y despues por las del Iguazú ó rio grande de
Curistoba continuar á l a ray a hast a dond e e l mism o Iguaz ú desem -
boca en el Paraná por su ribera oriental, y  desde esta boca seguirá
aguas arrib a de l Paran á hast a dond e s e l e junt a e l ri o Igare y
continuará agua s arrib a hast a encontra r s u orige n principal , y
desde é l buscar á e n lene a rect a po r l o má s alt o de l terren o l a
cabecera principa l de l ri o más vecino qu e desagu a en e l Paragua y
por su riber a oriental , qu e talvez ser á e l que llama n Corrientes , y
bajará con las aguas de este rio hasta su entrada en el Paraguay,
tiempo seco , y  po r su s agua s hast a encontra r lo s pantano s qu e
forma est e rio , llamado s l a lagun a d e lo s Xaráyes , y  atravesand o
esta lagun a hast a l a boc a de l ri o Jurú" .

"Art. 7 ° —  Desd e l a boc a de l ri o Jaur ú po r s u part e occi -
dental seguir á l a fronter a e n line a rect a hast a l a riber a austra l de l
rio Guaporé, en frente á  la boca del rio Sararé, qu e entra en dich o
guaporé po r s u riber a setentrional ; co n ta l qu e s i lo s comisari o
que s e ha n d e despacha r par a e l arreglament o d e lo s confine s e n
esta parte , e n vist a de l país , hilare n entr e lo s rio s Jaur ú y  Gua -
poré otro s rio s ó  término s naturale s po r dond e má s comodamente ,
y co n mayo r certidumbre , pued a señalars e l a raya en aque l paraje ,
salvando siempr e l a navegació n de l Jaurú , qu e deb e se r privativ a
de lo s Portugueses , y  e l camin o qu e suele n have r d e Cuyab á
hácia Matogroso ; lo s do s alto s contratante s consiente n y  aprue -
ban qu e as í s e establezca , si n atende r à  algun a porció n má s ó
menos d e terren o qu e pued a queda r á  un a ó  á  otr a parte . Desd e
el luga r qu e e n márge n austra l de l Guapor é fuer e señalad o po r
término d e l a raya ; com o qued a explicado , bajar á l a fronter a po r
toda la corriente del rio Guaporé hasta más abajo de su unió n con
el ri o Mamoré , qu e nasc e e n l a provinci a d e Sant a Cru z d e l a
Sierra y atravies a l a Misión d e los Mojos , y  forman juntos e l rio
llamado d e l a Madera , qu e entr a e n e l Maraño n ó  Amazona s
por s u riber a austral" .
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"Art. 8 ° —  Bajará por las aguas de estos dos rios ya unidos
hasta el paraje situad o en igua l distancia de l citad o rio Marañon
ó Amazonas, y d e l a boca del dicho Mamoré, y  desde aque l pa-
raje continuar á po r un a line a este-oest e hast a encontra r co n l a
ribera oriental el rio Jabari que entra en el Marañon por la ribera
austral, y  bajand o po r la s agua s de l Jabar i hast a dond e
desemboca e n e n e l Maraño n ó  Amazonas , seguir á agua s
abajo d e est e ri o hast a l a boc a má s occidenta l de l Japurá ,
que desagu a e n é l po r l a marge n setentrional" .

"Art. 9 ° — Continuará la frontera por e l medio de l rio Ja-
purá y  por lo s demás rio s qu e s e l e junten y  s e acerque n más a l
rumbo del norte , hasta encontrar lo alt o d e l a cordillera de mon-
tes que median entre el rio Orinoco y el Marañon ó de las Ama-
zonas, y  seguir á po r l a cumbr e d e esto s monte s a l orient e hast a
donde se extienda el dominio d e un a y  otra monarquia" (26) .

É d e impressiona r a  despreocupaçã o territoria l revelad a pel o
Tratado de Madrí e no qual, claramente, como se acabou de ver, apli-
cou-se o  princípi o da s fronteira s naturais . Soment e a  pouc a questã o
que s e fazi a de um a terra na maio r parte desconhecid a é  qu e no s faz
entender imprecisa s passagen s d o Tratad o com o

" . . . a  partir dele se buscará em linha reta pelo mais alto do
terreno a  cabeceir a principa l d o ri o mai s próxim o qu e desagu a
no Paragua i pel a su a marge m oriental , qu e talve z ser á o  qu e
chamam Comentes " etc. ; s e o s comissário s " . . . achare m entr e
os rios Jauru e Guaporé outro s rios o u confins naturais por onde
mais comodamente... " etc . ;" . . . o s doi s alto s contratante s con -
sentem e  aprova m qu e assi m s e estabeleça , se m atende r à  algum a
porção maio r o u meno r d e terren o qu e poss a fica r par a um a o u
para outr a parte" .

Quando não se sabia da existência de um limite natural, o  marco
divisório adquiri a um carate r elástico , podendo retrocede r ou avançar ,
tudo dependend o d e eventualment e u m di a descobrir-s e um a fronteir a
natural, o  que levou alguem a constatar que a

(26). — In Carlos Calvo, Colección completa de los tratados, conven-
ciones, armisticios y otros actos diplomáticos de todos los Estados de la America
Latina, Paris , 1862 , II, p. 251-3 , apud Basilio de Magalhães, Expansão Geo-
gráfica do Brasil Colonial, Epasa, Rio de Janeiro, 1944, 3a. edição, p. 359-62.
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"linha limítrofe poderia, portanto, ter sido localizada um pou-
co mai s par a l á o u u m pouc o mai s par a c á se m dan o par a nin -
guem" (27) .

Difícil encontra r exempl o tã o típic o d e despreocupaçã o territo -
rial . E  não deix a de ser sintomático verificar-se como a  despreocupa-
ção territoria l refletiu-se , embor a inconscientemente , n a historiografi a
referente a o Tratad o d e Madri . Dentr e a s vária s e  conflitante s ten -
dências qu e s e delineia m n a historiografi a (28) , devemo s destaca r a
brasileira, a  latino-americana e a espanhola. A  historiografia brasileira
vê o Tratado com o uma resultant e exclusiva do gênio diplomátic o de
Alexandre de Gusmão que, amparado pelo princípio do uti possidetis,
habilmente consegui u a  concordância d a Espanha; a  historiografia la -
tino-americana considera- o u m tratad o extorquid o à  Espanha , conse -
quência d o manifest o domíni o d a rainh a Bárbar a d e Bragança , filh a
de D. Joã o V de Portugal, sobre o ânimo debil de seu marido, o  mo-
narca espanho l Fernand o VI ; e a  historiografi a espanhol a atribu i o
mérito exclusivamente à  visão d e D. Jos é de Carvajal , o  representante
da Espanha . Estranh a e errônea maneir a d e compreende r os fato s da
História! A  s e da r crédit o a  essa s diferente s tendência s historiográfi -
cas, seremo s obrigado s a  chega r à  absurd a conclusão qu e o s negocia -
dores tivera m importânci a maio r d o qu e o  negócio , isto , a  terra .
Então o  Tratad o d e Madr i fo i o  resultad o apena s o u d a habilidad e
diplomática de doi s homens, o u da influência nefasta d e uma mulher?
Na realidade , o  qu e a  historiografi a carec e ante s d e mai s nad a acen -
tuar é  qu e o  Tratad o d e Madr i soment e pod e se r assinad o graça s à
característica despreocupaçã o territoria l d o continent e su l american o
que ele se propôs dividir.

No Tratado de Madri adotou-se o critério das fronteiras naturais.
O mesm o critério , aliás , tambe m fo i adotad o n o Tratad o d e Sant o
Ildefonso. Co m esse s tratados , poi s que o  segund o confirmava o  pri -
meiro, o  Brasi l surgia como o  colosso geográfico qu e é  hoje . Muit o
maior, fantasticament e maio r no s início s d o sécul o X I X , époc a e m
que D . Joã o VI invadi u o  Uruguai , levando-s e e m cont a a  precarie -
dade dos meios de transporte e a  escassês de população. S e havia uma
coisa que não nos faltav a era a terra , e  um aument o territoria l s e afi -
gurava completament e insensato . Ma s s e del a nã o carecíamos , s e n a
Europa a  teori a da s fronteira s naturai s nunc a determino u conquista s

(27). —  Backheuser , op. cit., loc. cit.
(28). —  Cf. Jaim e Cortesão, Alexandre de Gusmão e o Tratado de Ma-

dri, in "Revista de História", São Paulo, 1950 , n° 4.
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territoriais e  s ó foi aventad a com o justificativa da s mesmas , ser á pos -
sivel, no Brasil , toma r essa teoria no sentid o invers o dos europeu s —
isto é , d e preocupaçã o territoria l — , quand o sabemo s qu e aqu i el a
foi aplicad a com o um a manifestaçã o d e despreocupaçã o territorial , e
acredita-la com o a  caus a determinant e d a açã o d e D . Joã o V I n o
Prata? U m exército sendo atraid o pel a fronteira natura l e  procurand o
chegar at é ela ? Ma s s e ist o ne m fo i possive l n a Europa , com o seri a
possível no Brasil? E para que, para se conquistar a terra pela própria
terra?

E note-se , qu e a  conjuntur a internaciona l nã o er a d e maneir a
alguma favoravel à referida conquista. Ante s o contrário, s e levarmos
em cont a qu e a  açã o d e D . Joã o V I n o Prat a s e configurav a com o
uma espéci e d e desafi o à  Europa , a o qua l est a poderi a ameaçadora -
mente responder . O  maio r perig o d a reaçã o européi a er a o  represen -
tado pel a Espanha . Esta , logicamente , er a a  grande prejudicad a pel a
Espanha. Esta , logicamente , er a a  grande prejudicad a com a  invasão
do Uruguai , contemporâne a ao s movimento s insurrecionai s d a Amé -
rica Espanhola. Ficav a Portugal expost o à s suas represália s na Euro-
pa, correndo então o risco de desaparecer como nação no Velho Mun-
do — posto que a  Espanha nunca se conformou com a  dualidade na-
cional ibéric a —  enquanto , paradoxalmente , s e expandi a n o Novo .
Alem disso , a  Espanh a nunc a descarto u a  possibilidad e d e intervi r
na América, visando a reconquista das suas colônias, inclusive o Uru-
guai, preparand o par a tant o a  famos a expedição d e Cadiz , verdadeir a
espada assustadorament e pendent e sobr e a  cabeç a d e D . Joã o V I e
seus conselheiros . Da í se compreende r porque a  própri a Cort e portu -
guesa d e início , tã o arriscad a achav a a  intervenção , nã o fala r clara -
mente e m anexação , preferind o at é qu e a s Província s Unidas , e  o
Uruguai tambem, fossem erigidas em benefício de um infante espanhol
numa realez a (29) . E  aind a porqu e e m 1819 , moment o mai s agud o
da temid a expediçã o d e Cadiz , Portuga l manifesta r a  disposiçã o d e
abandonar a  su a conquista , cas o saiss e par a o  se u destin o a  projetad a
e tã o anunciad a expediçã o (30) . E  finalment e porque , s ó apó s o
fracasso d a expedição d e Cadi z em 1820 , é  qu e D . Joã o V I acho u
propícia a  anexação d o Urugua i a o Brasi l so b o  nom e d e Provínci a
da Cisplatina.

Por outr o lad o a  Inglaterra , tradiciona l aliad a e , n o moment o
mais do que nunc a protetora, tambem se postava contra a  intervençã o
portuguesa, interessad a qu e era , po r razõe s sobejament e conhecidas ,
na independência da s colônia s americanas . U m do s mai s prestigioso s
jornais ingleses da época, o  Morning Chronicle, emiti a a 1 4 d e outu-
bro de 181 6 a  seguinte opinião :

(29). —  Oliveir a Lima , op. cit., II , p . 729 .
(30). —  Idem, ibidem, II , p. 646 .
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"A independênci a dess e imens o e  ric o paí s desenvolveri a e m
poucos ano s o s seu s recurso s e  a o mesm o temp o a s sua s necessi -
dades, e m gra u ta l qu e s e produziri a u m just o equivalent e d e to -
dos o s prejuízo s qu e possamo s experimenta r no s outro s mercado s
da Europa" , e  observand o aind a que : "Nã o alcançaríamo s forma r
uma idéi a do s direitos , a  meno s qu e o s estabeleça m a  fraud e e  a
violência qu e poss a possui r o  govern o portuguê s par a interferi r
numa disput a entr e a  Espanh a e  a s sua s colônias " (31) .

Mas nã o apena s particularment e s e manifestav a a  hostilidad e in -
glesa. tambe m oficialmente . Castlereagh , e m despacho de 1 9 d e de-
zembro d e 1816 , comunicav a a o consu l gera l encarregad o do s negó -
cios ingleses no Rio de Janeiro que o governo britânico estava disposto
a retirar a garantia da integridade e independência do Reino Unido de
Portugal, Brasi l e Algarves — contida n o artig o II I do Tratado assi -
nado em Viena a 22 de janeiro de 1815 —, caso o proceder do gover-
no português contrariasse os direitos da Espanha e a s relaçõe s existen-
tes entre as duas coroas; e  ainda , que o consul deveria, imediatamente ,
representar co m energi a

"sobre a  impolítica e o  perigo da resolução que o  governo
português pareci a te r adotado" .

Em 1  d e janeiro de 1817 , Palmela, embaixador em Londres, co-
municava a o govern o portuguê s te r sid o oficialment e informad o pel o
governo inglê s qu e est e justificav a a  anulaçã o d a referid a garanti a —
caso houvess e um a guerr a entr e Portuga l e  a  Espanh a n a Europ a —
sob o  fundamento d e qu e

"nunca s e poderi a exigi r qu e um a semelhant e garanti a s e
aplicasse à s eventualidade s d e um a guerr a injustament e empre -
endida pel o govern o português " (32) .

Não satisfeita com ameaçar o governo português, a  Inglaterra ime-
diatamente comunicav a à  Espanh a que , eventualmente , renunciari a
à sua proteção a Portugal, equivalendo tal aviso, como não é difícil de
se deprender , qu e a  Inglaterr a pareci a dispost a a  deixa r Portuga l à
mercê da Espanha . Po r fim , o  consul gera l inglês n o Rio de Janeiro
formalmente comunicava a 1  d e abril de 1817 que seu governo renun-
ciava à  garantia dos domínios e estados onde reinav a a  Casa de Bra-
gança (33) .

(31). —  Apu d Oliveir a Lima , op. cit., II , p . 628-9 .
(32). —  Idem, ibidem, II, p. 666 .
(33). —  Idem, ibidem, II , p. 667 .
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A diplomaci a espanhol a nã o desconhec e a  repercussã o negativ a
na Europa da invasão do Uruguai e procura tirar proveito dela. Diri -
ge-se aos governo s d a Inglaterra , e  tambem Rússia, Prússia , Áustri a
e França, ou seja , à  Santa Aliança, participando-lhe s a  invasão e  re -
clamando seu s bon s ofício s e  mediação . Consequênci a dess a açã o
diplomática é  a  famos a not a conjunt a do s representante s do s referi -
dos paises , dirigid a a o governo português , e  assinad a e m Pari s a  1 6
de março de 1817 . Nela , os representantes comunicavam: qu e aceita-
vam o  pape l d e mediadore s n a questã o surgid a entr e Portuga l e  a
Espanha; que o governo português devia explicar sua belicosa atitude,
convidando-o a o mesm o temp o a  toma r a s medida s necessária s par a
acabar co m a s apreensõe s qu e a  invasã o estav a causand o à  Europa ;
que a Espanha,

"depois d e te r vist o tod a a  Europ a aplaudi r o  se u sóbri o e
moderado comportamento , achari a n a justiç a d a su a causa , e  n o
apôio dos se u aliados , meio s suficiente s par a remedia r seu s agra -
vos" (34) .

É um a peç a diplomátic a forte . Parec e qu e se-lo-i a aind a mais ,
pelo meno s a  s e confia r na s informaçõe s qu e Castlereag h presto u a
Pálmela, poi s o  intuito de algumas das potências era o  de clarament e
ameaçar Portugal co m a  guerr a e  de , categoricamente , exigi r d o go -
verno portuguê s a  evacuação d o territóri o espanho l (35) .

Estas foram a s repercussõe s n a Europ a d a questã o platin a e  D .
João VI , homem cauto e cauteloso, estava a  par d a gravidade d o ato
que ia praticar e acabou praticando a o invadir o Uruguai . A  não se r
que ele padecesse de específico mal, uma espécie de hidrojilia ripuária,
é impossíve l acreditar-s e qu e o  move i qu e o  levo u à s campina s uru -
guaias fo i o  d e extende r o s limites meridionai s d o Brasi l at é a  um a
fronteira natural, o  rio da Prata. Par a tanto, há necessidade de razões ,
e assim mesmo de razões muit o poderosas . . .

Várias dessa s razõe s pode m se r cogitadas . Um a delas , mai s a
título de argumentação, não nos parece de todo irrecusavel, se por ven-
tura nã o nos esquecermo s da s peculiaridades relacionada s co m o  mo -
mento históric o qu e estamo s tratando . Talve z nel e descobríssemo s
uma razã o d e orde m psicológica , condicionad a pela s transformaçõe s

(34). —  Idem, ibidem, II, p. 660 .
(35). —  Despachos e Correspondência do Duque de Palmela, I, apu d

Oliveira Lima , op. cit., II , p . 711 .
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dos próprios fatos ou das situações históricas. D . Joã o VI, que m nã o
sabe?, s ó conhece u um a séri e d e revezes , mesm o d e humilhações ,
quando su a atuaçã o com o chef e d e Estad o estev e estreitament e vin -
culada à sua condição de monarca europeu. Fo i obrigada a, inconfor-
madamente, aceitar a  perd a de Olivença em favo r da Espanha ; fugi u
para o  Brasil , corrid o pel a invasã o napoleônica; não pod e deixa r d e
aceitar a  imposição do s desvantajoso s e  humilhantes tratado s d e 1810 ;
viu na sua pátria a dominação francesa se r substituida pela dominação
inglesa; não ouviu no Congresso de Viena eco algum para as suas rei-
vindicações. Tud o isso o colocava numa posição incômoda, d e mer o
paciente e  nã o agent e d a História , incapa z d e conduzi r o s aconteci -
mentos, e  sempr e se r po r eles , desfavoravelmente , conduzido . Incô -
modo que se tornava cad a vez mai s intoleravel, posto qu e nã o condi -
zente co m o  absolutism o d a su a realeza . Natura l qu e el e pretendess e
uma mudanç a o u um a inversã o d e situação . Ma s a  transferênci a d a
Corte para o Brasil , não configurou uma inversão de situação? : —  o
que era colônia s e transformav a e m metrópol e e o  qu e er a metrópol e
se transformav a em colônia! D . Joã o VI procuro u adequar-se à  nova
situação, à  inversão . D e monarc a portuguê s fo i s e transformand o e m
monarca brasileiro , n o sentid o d e pretende r preocupar-s e prioritaria -
mente com o Brasil. Voltav a as costas ao passado, a Europa. Enfren -
tava o presente e lançava suas vistas para o futuro , a  América . Com -
preende-se assi m porqu e el e nã o mai s desejass e volta r par a a  Europa ,
permanecendo para sempre no Brasil, país que, como observou Maler,
embaixador francês no Rio de Janeiro, lhe facultav a mais liberdade e ,
por isso, e m condições d e deseja r desforrar-se do s agravo s a  que esti -
vera sujeito. O  mesmo embaixador, em instruções ao seu governo, fi -
nalmente percebeu a possibilidade de tal inversão:

"O Príncip e Regent e tend o a  escolhe r entr e se r aind a po r
muito tempo o primeiro poder na América Meridional ou voltar
a ocupa r u m do s terceiro s lugare s n a Europa , abraçar á porventu -
ra o partido que lhe permita exercer em redor d e s i maior influên-
cia" (36) .

No processo dessa inversão, a  invasão d o Uruguai s e apresentava
como um a consequência lógica. O  nov o Príncipe, o  "Príncip e brasi-
leiro", cansad o d a su a postur a d e fraqueza , iniciav a um a polític a d e
força, transformand o su a at é entã o cautelos a passividad e e m impru -
dente belicosidade, a  ponto de , perigosamente , desafia r a  Espanha e a
própria Europa . Levando-s e est a interpretaçã o a o extrem o da s sua s
consequências, parec e se r possíve l conjecturar-s e num a espéci e d e re -
lação entre o desej o de permanecer no Brasil , desinteressad o da Euro -

(36). —  Apu d Oliveir a Lima , op. cit., II , p . 630 .
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pa, e a preocupação com o Prata. Talve z esteja precisamente nessa re -
lação a  orige m do boato veiculad o pel a imprens a inglesa ante s d a in -
vasão do Uruguai segundo o qual, informa-nos Oliveira Lima, o Prín-
cipe Regente s e mostrava tã o interessado pelo Novo Mund o qu e uma
negociação progredi a entr e a s coroa s espanhol a e  portuguesa , visand o
trocar o patrimônio da dinasti a de Bragança n a Europa por territórios
mais extensos n a América do Sul (37) .

Uma outr a razão , mai s palpavel , por se r d e orde m econômica , é
aquela qu e procura enquadrar a  intervenção no Urugua i como u m ca-
pítulo d e historicament e ampl a preocupaçã o co m a  regiã o platina ,
preocupação ess a inicialment e manifestad a po r Portuga l e , a  seguir ,
manifestada pelo Brasi l a  parti r da Independência . Ess a preocupação ,
ou imperialism o luso-brasileir o n o Prata , concide , cronologicamente ,
com o  chamad o cicl o d o muar . O  cicl o d o muar , afirmav a Alfred o
Ellis Jr . ,

"nasceu com o ouro, na madrugada do século XVII e depois
de uma vigência de mais de século e meio, morreu em 1875 mais
ou menos, com o  advento d a ferrovia" (38) .

A relaçã o cicl o d o muar-imperialism o n o Prat a é  um a da s tese s
que o  ilustr e historiado r mai s candentement e defendeu . Na s regiõe s
do Baixo-Paran á e  d o Prat a encontramo s imensa s extensõe s planas ,
propícias par a a  grand e produçã o d e muares ,

"imperativamente requerid a pel a economi a brasileira " (39) .

É que o muar era o grande meio de transnorte par a a  ligação entre
o interior e o litoral. Co m o ciclo do ouro havia a necessidade não só
do abasteciment o da s regiões  mineradora s —  Gerais . Goiás . Mato
Grosso —  com o tambe m d a exportaçã o d a produçã o aurífera . Ta l
intercâmbio somente serí a possivei com a  utilização de tronas e de car-
gueiros muares : da í se inferi r porque foi o  ciclo do ouro que obrigou
indiretamente a o noss o apeg o pela s campina s d o Su l (40) . É  be m
verdade que mesmo quando já decaia o ciclo do ouro a nossa procupa -
cão platin a continuav a d e pé . Explica-se : ante s qu e determinad o pel o
ouro, o  imperialism o n o Prat a fo i determinad o pel a noss a economi a

(37). _  Op. cit., II, p. 630 .
(38). —  O ciclo do muar, i n "Revista de História", São Paulo, 1950,

I, p. 73.
(39). —  Idem, ibidem, p . 75 .
(40). —  Idem, O ouro e a Paulistânia, Boletim n° 8  de História da Civi -

lização Brasileira , Faculdad e d e Filosofia , Ciência s e Letras, São Paulo, 1948,
p. 198.
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em geral. O  Planalto Paulista e a  Baixada Fluminense passaram a de-
senvolver sua s lavoura s canavieira s e  estas , po r su a vez , tambe m ne -
cessitavam d o muar , d o mei o d e transporte . Log o mais , e m torn o d e
1820-1830, iniciava-s e o  cicl o d o café . Aind a nã o cessav a o  impe -
rialismo n o Prata , a o contrário até , aumentava , poi s er a aind a o  mua r
o element o insubstituíve l n o carregament o d e saca s d e café , que r n a
exportação dess e produt o que r n a importaçã o acarretad a pela s ven -
das (41) . Ess e imperealismo s ó ir á se arrefece r e  s e extingui r de vez
quando s e estabelecere m n o Brasi l a s primeira s estrada s d e ferro , a
cuja concorrência , obviamente , o  transport e mua r não poderi a resistir .
Eis assim, toda

"a polític a extern a brasileir a n o Prata , desde as lutas sete-
centistas em torno da Colôni a do Sacramento e da Cisplatina , at é
as árdua s campanha s contr a Lavalleja , Alvear , Artigas , Oribe ,
Aguirre, Rivera, Rosas, Lopez e outros, já em pleno século XIX",

explicada n a su a relaçã o co m o  transport e mua r (42) .

Além disso , é  precis o nã o esquece r qu e d e h á muit o o  sistem a
colonial português tinha suas vistas Ínteresseiras fixadas nas regiões me-
ridionais, inicialmente o Rio Grande do Sul e depois o Uruguai. Ofe -
reciam ela s nã o s ó condiçõe s extremament e favorávei s par a o  gad o
muar mas tambem para a  criação d o gad o bovino. Aliás , fora m exa-
tamente essa s condiçõe s favorávei s qu e ensejara m a  ocupaçã o pelo s
portugueses do s campos d o Ri o Grand e do Sul . E  souberam compre -
ender a  importância d a regiã o que ocuparam , o  qu e levou Alexandr e
de Gusmão , interessad o qu e estav a e m ve r a  poss e d a mesm a legal -
mente reconhecid a d a part e d a Espanha , a  pondera r qu e o  gad o d o
Rio Grande do Sul era o complemento econômico indispensável à zona
das Minas, centr o e base da economia brasileira (43) . Po r certo que ,
numa primeir a fase , a  pecuári a d a capitani a su l riograndens e mai s s e
preocupou com o couro e  menos, muito pouco, com a  carne. Ta l era
a preocupação com o  couro , maio r representante d a exportaçã o d a ca-
pitania, qu e chego u mesm o a  have r espéci e d e process o sumári o do s
gauchos n a matanç a da s reze s (44) . Er a uma indústri a se m nenhum a
organização regular , o  gad o er a aind a semi-bravio , vivend o à  le i d a
natureza e  ante s "caçado " qu e criado . No s fin s d o sécul o XVIII ,
contudo, opera-s e um a grand e transformaçã o n a pecuári a gauch a que ,
organizando-se, entr a n a su a segund a fase , a  d o charque . Co m a  in -

(41). —  Idem, O ciclo do muar, loc. cit., p. 74 .
(42). —  Idem, ibidem, p. 79 .
(43). —  Jaim e Cortesão , op. cit., loc. cit., p . 449.
(44). —  Capistrano d e Abreu , Capítulos de História Colonial, F . Bri -

guiet e  Companhia , Ri o d e Janeiro , 1934 , 3a . edição , p . 200 .
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dústría do charque, ou da carne salgada , o  couro passa par a um plano
secundário, tomando-lh e a  carn e o  se u lugar . O  apareciment o e  de -
senvolvimento do charque coincide com a  decadência da pecuári a nos
sertões d o Nordest e que , consequentemente , s e torn a incapa z d e aten -
der às necessidades do mercado (45) . Ess e mercado era dominado pe-
la escravaria , poi s o  charqu e tornou-s e o  aliment o básic o d o braç o
escravo da s área s d e produção par a exportação (acuca r e  café ) (46) .
O rápido e  enorm e crescimento d a indústria d o charqu e é  uma prova
da su a importância : e m 179 3 o  Ri o Grand e d o Su l j á exportav a
13.000 arroba s d e charque , exportaçã o que , log o depois , no s inicio s
do sécul o XIX , chegar á a  quas e 600.00 0 arrobas . Impressionant e
progresso a  permiti r a  algue m a  acredita r que , excluind o o  rush d o
ouro, nã o s e assistir a aind a n a colôni a a  tamanh o desdobrament o d e
atividade (47) . Dess a forma, apesa r de nem o  gado e  ne m o  charque
serem produtos adequados à  exploração colonia l típica, post o que não
colocados n o seto r exportado r d a economi a brasileira , indiretament e
porem, acabara m s e inserindo com regularidad e no sistema econômico
de produção do pais (48) , constituindo-se no Sul

"uma economia subsidiária d a economia de exportação , que
possuía importânci a vita l par a a  produçã o d o seto r exportador .
Com isto, ao lado das áreas marginais da economia sulina em que
o seto r d e "economi a d e subsistência " er a fundamenta l par a a
vida da população local, e ds áreas agrícolas de prosperidade muito
relativa e m qu e havi a sempre o  risc o de regressã o à  economia d e
subsistência, desenvolveu-s e u m ampl o seto r d e exportaçã o par a
as área s d e produçã o colonial , que , e m últim a análise , tirav a
destas su a razã o d e existir " (49) .

Mas a  pecuária gaucha , de importância vital para a  produção do
setor exportador , encontrav a n a pecuári a platin a u m concorrent e so b
todos os aspectos vitorioso e, por consequência, em condições de numa
conjuntura norma l abalar-lh e o s alicerces . Co m efeito , el a er a e m
tudo inferior à  platina (Urugua i e  Argentina). Apesa r da semelhança
das condições naturais , mas por não te r sido uma atividade particular -
mente cuidadosa e  para cujo desenvolvimento o  homem confiav a mais
na natureza que lhe er a propícia do qu e nos seu s próprios esforços , a

(45). —  Caio Prado Jr. , Formação do Brasil Contemporâneo, Editor a
Brasiliense Limitada, São Paulo, 1957, 5a. edição, p. 201 .

(46). —  Fernando Henrique Cardoso, Rio Grande do Sul e Santa Cata-
rina, in História Geral da Civilização Brasileira, direção de Sérgio Buarque de
Holanda, Difusã o Européi a d o Livro , Sã o Paulo , 1967 , t . II , v . 2° , p . 482 .

(47). —  Cai o Prad o Jr. , op. cit., p . 201 .
(48). —  Fernand o Henriqu e Cardoso , op. cit., loc. cit., p . 481-2 .
(49). _  idem, ibidem, p . 482 .
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pecuária sul-riograndense resultava 50% meno s produtiva de carne do
que a  platina . Aliás , conform e calculav a e m 180 3 o  governado r Silv a
Gomes, o boi do Rio Grande do Sul produzia em média 9 arrobas de
carne, índic e baixíssimo s e levarmo s e m cont a que er a apena s supe-
rior de 1 arroba em relação ao boi do Nordeste (50) . Ale m de mais
produtivo po r unidade , certament e o  resultad o d e um a pecuári a d e
qualidade superior , tambe m quantitativament e o  rebanh o platin o su -
perasse o  sulino . Se m qu e comparativament e no s preocupemo s co m
dados estatísticos , acreditamo s oportun o observa r qu e Ináci o Nuñez ,
em suas Noticias históricas de las Provincias del Rio de la Plata, publi-
cadas em 1825 em Londres, afirmava, referindo-se apenas ao Uruguai,
que antes da ocupação portuguesa

"a abundância de gado no territorio oriental era em maior
total que em qualquer outra província da América" (51).

Um autor, e  a o qu e tudo indica acertadamente , procur a mostra r
os motivos, ou melhor, o motivo que condicionava a pecuária gaucha a
uma situação de inferioridade face à platina. Ta l inferioridade residia
no fat o d a empres a charqueador a sul-riograndens e se r u m empreen -
dimento escravocrat a enquanto que a  platina era um empreendimento
capitalista, desenvolvid o po r mão-de-obr a assalariada : er a maio r a
produtividade do trabalho assalariado que a  do trabalho escravo, visto
que neste a própria organização social da produção impedia a divisão
do trabalh o e a  especializaçã o profissional ; grande s era m o s gasto s
iniciais para a compra d a mão-de-obra bem com o a s despezas subse-
quentes relacionada s co m a  alimentação , o  vestuári o e  o  alojament o
dos escravos ; porque, contrariamente ao empresário platino , o  senho r
de escravos adquiria o trabalhador e não apenas sua força de trabalho,
era ele obrigado a ocupar permanentemente o escravo, mesmo quando
não havia necessidade econômica da sua utilização, originando-se com
isso u m desinteress e que r pel a racionalizaçã o d o trabalh o que r pel a
intensificação racional do seu ritmo (52).

Enquadrado o  problem a meridional , sul-riograndens e e  platino ,
conforme o s contornos qu e acabamo s d e descrever , a  conclusão a  s e
tirar é que D. Joã o VI pretendeu solucionar o referido problema atra-
vés da invasão e incorporação do Uruguai . Co m isso atingia, simul -
taneamente, doi s objetivos . Nã o s ó evitava a  cris e d a economi a d o
Rio Grande do Sul, ameaçada pela concorrência platina, como tambem,

(50). —  Cf . Cai o Prad o Jr. , op. cit., p . 203 .
(51). —  Apu d Teixeir a Soares , op. cit., p . 280 .
(52). —  Cf . F . H . Cardoso , op. cit., loc. cit., p . 483 . Par a maiore s

esclarecimentos, e do mesmo autor: Capitalismo e Escravidão no Brasil Meri-
dional, Difusã o Européi a d o Livro , Sã o Paulo , 1962 .
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apossando-se do território de um dos concorrentes, no caso o Uruguai,
garantía para o Brasil o abastecimento regula r que o seu gado bovino
proporcionava. Dess a forma, o  Uruguai , grande produtor de muarés ,
como já vimos e de carne, como acabamos de ver, revelava-s e na mais
tentadora das presas . Pel o transporte e pelo aliment o que fornecia.

Para encerra r a  última da s razões . Est á ela relacionad a co m a s
idéias e  sobretud o co m a s açõe s d o caudilh o uruguai o Artiga s tant o
na região do Prata propriamente dit a quanto tambem no Ri o Grande
do Sul. Artigas não é considerado pelos insistentes defensores da teoria
das fronteira s naturai s com o u m fato r important e d a intervençã o d e
D. João VI no Prata. Pel o contrário até, é ele visto apenas como uma
"causa accessória" ou "acidental" , como mero pretext o de que neces -
sitava o monarca português para poder moralmente justificar a  sua in-
tervenção . Sabemo s que os chefes de Estado bem como os grupos que
os apoia m — e  a  Históri a constat a ist o desd e a  Antiguidade até o s
dias de hoje — sempr e s e esmerara m e m encontra r justificativas par a
os atos , mesm o os mai s injustificáveis , qu e deseja m errad a o u acerta -
damente praticar . Apesa r d e acreditare m qu e a  chamad a razã o d e
Estado tud o justific a — convindo observar , porem , qu e ne m sempr e
a razão de Estado na qual acreditam está em consonância com os ver -
dadeiros interesse s d o Estad o — , sente m um a com o qu e espéci e d e
necessidade de revestir suas ações de um carate r ético o u moral . Sua s
ações sempre sã o justificadas: procede m sempre d e acord o com o  di-
reito, age m sempr e apoiado s pel a justiça . Todavia , tomar-s e Artigas
e considera-l o com o um a justificativ a o u pretext o d a intervençã o d e
D. Joã o VI e  seu s conselheiro s n o Prat a é  nã o percebe r qu e s e est á
diante, ante s d e mai s nada , d e um a razã o determinant e d a referid a
intervenção.

José Gervasi o Artiga s er a inicialment e u m indivídu o d e idéia s
monarquistas. Provam-no , por exemplo, um ofício de 2 1 d e abri l de
1811, dirigido à Junta Governativa de Buenos Aires:

"Minha primeira diligência aqui, foi dirigir várias confidên-
cias aos indivíduos de maior influência na campanha, instruindo-os
do verdadeir o e  sã o objeto da Excelentíssim a Junta e d o interess e
que tom a e m sua s sábia s resoluções , e m mante r ileso s este s pre -
ciosos domínios d e nosso infortunado rei" (53) ;

e uma carta de 23 de abril de 1811 , enviada a  Xavier Elio, encurra-
lado em Montevideo, concitando-o a reconhecer a  Junt a Governativa
e qu e ess e reconheciment o devi a se r feit o pelo s montevideanos , po r
meio de um representante que fosse o portador de seus votos,

(53). —  Apu d Souz a Docca , op. cit., p . 45 .
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"conforme o  regulament o publicad o e  segund o a s medida s
adotadas pela s Provincia s d e Espanha , par a conserva r ileso s da s
pressões dos tiranos da Europa os domínios de nosso Augusto So-
berano, o  Sr. D . Fernand o VII " (54) .

Contudo, log o mais , Artiga s transforma-se num republicano . O
porque dessa transformação nã o nos interessa . O  que interess a sim , é
o aparecimento de um regime de tipo republicano num pais, o Uruguai,
confinante, e mais do que isso, geograficamente contínuo com o Brasil
tipicamente monárquico. Com o não nos interessam ainda as idéia s de
Artigas em relação à  região do Prata apenas, visando , ao qu e parece ,
a criação de um regime federativo que tomava por modelo a Constitui-
ção dos Estado s Unidos (55) , idéia s qu e nã o foram aceitas pela Ar-
gentina, originando-s e da í a  rivalidad e entr e argentino s e  uruguaios ,
manifestada atravé s d a guerr a e  qu e converte u o  Urugua i e  part e d a
Argentina num teatro da anarquia e da violência . Com o não nos in-
teressam, por fim, os meios de que se valeu Artigas na sua ação exclu-
sivamente platin a objetivand o a  realizaçã o dessa s idéias , apesa r da s
apreciações dos que o conheceram e dos pósteros

".. . o  mai s sanguinário perseguidor da humanidade",

no juizo de Rivera , se u antigo discípulo ; "Geni o infernal" , segund o
Pueyrredon;

"Artigas er a u m desse s malvado s qu e o s povo s nã o pode m
suportar e que constituem o açoite das sociedades civilizadas",

conforme afirmou Ariosto Gonzales em seu livro (El Centenario de la
Independencia Nacional, Montevideo, 1921, p. 58), nos proporciona-
rem imagem muito nítida na natureza dessa ação.

Evidentemente qu e o nosso interess e converge para a s idéia s e  a
ação de Artiga relativamente ao Brasil. Nã o era apenas o fronteiriço
republicanismo de Artiga s que inquietava o  monarquism o brasileiro .
Não fo i el e um revolucionário nacional , no sentid o de apenas , e  por
meios violentos , pretende r impo r su a revoluçã o a o Urugua i e  outra s

(54). —  Idem, ibidem, p. 46 .
(55). —  A esse respeito assim s e manifestou Antonio Pereira : "E l gene -

ral Artigas estaba al frente de esta idea y pretendia que la Banda Oriental fuese
una Provinci a qu e manejase su s intereses locales por s í y  tuvies e representación
propria, formando parte con las demás Provincia s Confederadas de lo s Estado s
Unidos del Rio de la Plata dependiendo del Gobierno nacional en todo lo que
concerniese à  lo s interese s generales" . (El General D. José Artigas ante la
Historia, Imprenta de la Democracia, Montevideo, 1877 , p. 12 .
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regiões platinas. Pretendi a tambem exporta-la. Su a República Federal
não deveria apenas ser formada com a incorporação do Paraguai, Mis-
sões, Comentes , Entre-Rio s ma s tambem, para completa-la , co m in -
corporação de regiões do Rio Grande do Sul (56) , como aliás, deixou
ele bem claro nas instruções — artigo 9° — que a 13 de abril de 181 3
deu ao s cinc o deputado s qu e mando u a o Congress o Constituint e da s
Províncias Unidas :

"Que o s set e povo s d e Missões , o s d e Batoví , Sant a Tecla ,
São Rafae l e  Taquarembó, qu e hoje ocupa m injustamente os por -
tugueses e  qu e e m temp o oportun o deve m se r reclamados , serã o
em qualque r temp o territóri a desta Província " (57) .

Alem disso , fazia part e do plano d e Artigas , o  que e m mai s de
uma ocasiã o tiver a oportunidad e d e declarar , produzi r a  revolt a do s
negros n o Brasil , e  incita r a  revolt a da s populaçõe s brancas , fomen -
tando a  questão social , com o já fomentara a  revolt a das massa s selva -
gens que habitavam as matas e os campos do litoral na região do Prata.

Logicamente qu e nã o s e pod e deixa r d e reconhece r a  grandez a
histórica do famoso caudilh o uruguaio . Se u sonh o d a Grand e Repú-
blica Uruguaia e  a tenacidade co m que pugno u para realiza-l o confe -
rem-lhe lugar pouco comum na história da América Latina. Ma s con-
venhamos, a  realização d o plano d e Artigas implicava num a séri e d e
perigos para o Brasil da época de D. Joã o VI: porqu e atentava contra
o princípio monárquico , nã o interessand o a  D. Joã o V I a  permanên -
cia d a "subversã o republicana " num a regiã o tã o próxim a da s nossa s
fronteiras; porque atentava contr a a  unidade nacional , tã o car a à  mo-
narquia portuguesa (e m espaço de tempo de poucos meses dava dupla
demonstração do seu zelo, no Uruguai em 181 6 e em Pernambuco em
1817), como será cara tambem à monarquia brasileira; e porque final-
mente, atentav a contr a a  ordem social , odios a indubitavelment e post o
que escravocrata , ma s qu e er a a  orde m socia l estabelecida . Quand o
Artigas colocou seu plano em ação, mediante a  utilização de meio s a
que se u caudilhism o j á s e acostumar a —  proclamaçõe s destinada s a
excitar à  revolt a a s populaçõe s gauchas , alistament o d e tropa s par a a
invasão, depredaçõe s e  invasõe s da s fronteira s sul-riograndense s —  s ó
restava a  D. Joã o VI tomar a  atitud e qu e tomou : invadi r e  ocupa r a
casa do incômodo e perigoso vizinho.

(56). —  Souz a Docca , op. cit., p . 64 .
(57). —  Apud idem, ibidem, p. 68 .
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Nenhuma da s diferente s razõe s qu e acabamo s d e ver , no s seu s
matizes psicológicos, econômicos, políticos, excluem-se entre si. Pel o
contrário, uma completa a outra , num a espécie de solidariedad e moti-
vadora da política platina do monarca português, base da política que
será continuada após a Independência. Assim , por exemplo, se houve
uma relação entre o desej o d e permanecer no Brasi l e  a  preocupação
com o Prata ou, como quer Alfredo Elli s Jr. , s e houve uma relação
entre o  ciclo do mua r e  o  noss o interess e pel a mesm a região , houv e
ainda uma relaçã o entr e ess e interess e e a  necessidad e d e s e impedi r
ou minimizar a crise da empresa charqueadora sul-riograndense escra -
vocrata face à  vitoriosa concorrência da empresa charqueadora platina
capitalista. Com o tambem houve uma relação entre o continuismo d a
nossa preocupação platina e a  permanência e  às vezes áspera manifes-
tação dos perigos e da anarquia provindos d o Sul .

Artigas inaugura uma política em relação ao Brasil e esta política
ele a  esboçou em doi s tempos , qu e sã o distinto s apena s cronologica -
mente, 181 1 e  1816 , poi s na realidad e configuram u m s ó comporta -
mento. E m 181 1 D . Joã o VI invadira o Uruguai , motivad o pratica-
mente pela s mesma s razõe s qu e o  fari a e m 181 6 e  co m Artiga s j á
marcantemente nelas emaranhado. Consequência de um armistício ela-
borado a  26 d e maio de 1812 , a s forças luso-brasileiras invasoras re -
tiraram-se sem que, n o entanto, a s questões que as levaram à s campi-
nas uruguaia s tivesse m sid o definitivament e resolvidas . Grand e erro ,
porque logo mais Artigas ressurgirá com vigor nunca visto at é então ,
fazendo-se assi m e  consequentement e necessári a a  segund a invasão ,
a de 1816 . O  próprio monarca português meditando mais tarde a  res-
peito da primeira invasão do Uruguai e dos seus acontecimentos super-
venientes teve, melho r do que ninguem, a clara noçã o d o grande err o
cometido. Acerc a do armistício de 181 2 escreve u o visconde de São
Leopoldo:

"Tive d e pesso a fidedigna , qu e ouvir a a  El-Re i D . João , qu e
os doi s sucesso s qu e mai s o  magoaram , durant e su a residênci a
no Ri o de Janeiro, foram a  morte de seu sobrinho o  Infante D.
Pedro Carlos e este desairoso armistício" (58) .

Compreende-se assim a futura anexação do Uruguai como Provín-
cia da Cisplatina .

Todavia, Artiga s não é  u m caso isolado da s nossa s vinculações
com o Prata. Ter á os seus seguidores, eis porque persistiram as mani-

(58). —  Anais da Província de São Pedro, p . 302 , apu d Varnhagen ,
História do Brasil, Companhi a Melhoramento s d e Sã o Paulo , Sã o Paulo , 1936 ,
3a. edição, V, p. 134 , in nota.
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festações daquele s mesmo s ato s qu e configurara m su a açã o fronteiriç a
de hostilidad e a o Brasil . A  persistênci a dessa s manifestaçõe s hosti s é
registrada no s Anais da Câmara dos Deputados do Império co m um a
constância qu e cheg a a  impressionar . Tomemo s apena s un s pouco s
desses inúmero s registros :

Sessão de 6/5/1833 — A  respeit o d a fixaçã o da s força s d e terr a
para o  an o financeir o d e 183 4 a  1835 , o  Ministr o d a Guerr a Anter o
José Ferreir a d e Brit o prestav a à  Câmara , entr e outras , a  seguint e in -
formação:

"É quas e impossíve l arranca r u m s ó recrut a d e um a provín-
cia para servir em outra: a  do Rio Grande de Sã o Pedro do Sul
precisa hoje mesmo , pel o menos d e 60 0 recruta s par a reforça r os
corpos completament e enfraquecidos , e  pode r guarnece r a  fron -
teira d a parte da república Oriental ; nã o s ó para evita r os repeti -
dos roubos e  assassínios , qu e s e cometem d e um a e  outr a parte ,
como tambem para impedi r que o s emigrado s daquel a república ,
refugiados nest e império , torne m a  passar , co m o  fi m d e hostili -
za-la, como têm feito , se m qu e da nossa part e se lhe s possa obs-
tar; o  qu e ultimament e servi u d e pretext o à  invasã o n o noss o
território cometid a impunemente pela s tropa s d e Montevideu, que
vieram apreende r vário s oficiais , o s indivíduo s al i refugiados :
alem disto, insta tanto mais a necessidade de aumentar al i a s nos-
sas forças , quant o sabemo s qu e nova s tentativa s s e prepara m par a
a insurreição da república oriental, e só com força armada se pode
vedar qu e el a s e comuniqu e aqué m da s fronteira s d o império "
(59).

Sessão secreta de 1/6/1833 —  Leu-s e parece r da s comissõe s d e
diplomacia e guerra :

"As comissões de diplomacia e guerra examinaram o ofício do
ministro e  secretári o d e estad o do s negócio s estrangeiro s acerc a
de violação do nosso território por alguma tropa do Estado Orien-
tal d o Uruguai .

"A simple s leitur a daquele s documentos , qu e j á fora m pre -
sentes à  câmara , mostra , po r um a parte , qu e e m verdad e o  terri -
tório do império fora violado , e  por outra parte, qu e a  tranquili-
dade e  seguranç a do s nosso s concidadão s d a fronteir a d o su l
acham-se ameaçadas .

"Como, porem, a  reparação da afront a feita à  diginidade na-
cional, e a  repressão de quaisquer tentativas, em dano dos habitan-

(59). —  Anais, 1833 , I , p . 85 .
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tes d a mesm a fronteira , esteja m n a alçad a d o pode r executivo ;
não dependend o po r or a d a assembéi a gera l outr a algum a medi -
da, qu e nã o sej a a  d e aumenta r a s forças , a s comissõe s sã o d e
parecer:

"Que s e respond a a o ministr o qu e a  câmar a fic a inteirad a
e esper a qu e o  govern o d ê toda s a s providência s qu e o  cas o exi -
gir, dentr o d a esfer a d e sua s atribuições " (60) .

Sessão de 23/6/1834 — O deputado Santa Bárbara lia e obtinha
a aprovaçã o d o seguint e requerimento :

"Requeiro qu e s e peç a a o govern o informaçõe s sobr e a s
providências qu e te m expedido , exigida s pela s instante s e  perigo -
sas circunstâncias , par a mante r a  seguranç a d a provínci a d o Ri o
Grande d o Sul , e  faze r respeita r aquel a fronteira , insultad a ver -
gonhosamente, e  agor a ameaçad a d e invasã o hosti l pelo s povo s
alvorotados d a Repúblic a d o Uruguai " (61) .

Levando-se tudo isso em conta e  ainda a  circunstância , j á obser-
vada por alguem, de qu e o Ri o Grande do Sul se deixava atrair pelas
idéias d e separatism o e  d e republicanism o qu e florescia m n a regiã o
do Prata (62) , não é de estranhar a persistência da nossa preocupação
platina. Correspond e el a à  persistênci a do s motivo s que a  determina -
ram, mesm o porque , at é Solan o Lope z o  Brasi l nã o conhecer á u m
momento d e pa z nas suas fronteiras .

Mais do que difícil , é impossivel aceitar-se a  teoria das fronteiras
naturais com o determinant e d a intervençã o d e D . Joã o V I n o Uru -
guai. Tã o absurd a é a  aplicaçã o dest a teoria , utilizad a n a Europ a
apenas com o pretext o da s atividade s expansionista s na s regiõe s qu e
ofereciam vantagen s econômica s o u estratégicas , qu e aqu i n o Brasil ,
melhor dizendo, no caso da política platina de D. Joã o VI, nem como
pretexto ela foi invocada. N a comunicação de D. Joã o VI às chance-
larias d a Espanh a e  Inglaterr a fala-s e no s progresso s assustadore s d o
espírito revolucionário nas regiões do Prata, limítrofes do Brasil, que o
obrigaram a mandar buscar uma divisão de exército em Portugal,

"para se r empregad a n a defez a do s seu s Estado s n a Amé -
rica" (63) ;

(60). —  Idem, 1833 , I , p . 20 .
(61). —  Idem, 1834 , I , p . 166 .
(62). —  Anyd a Marchant , The Political and Legal Framework in Brazi-

lian Life, i n Modern Brazil —  New Patterns and Development, Universit y o f
Florida Press, Gainsville, 1971, p. 104-5 .

(63). —  Apu d Oliveir a Lima , op. cit., II , p . 665 .
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na explicaçã o dad a a  Pueyrredon , Diretor Supremo de Buenos Aires,
o genera l Lecor fala que sua s

"marchas soment e s e dirige m co m o  objetiv o d e separa r d a
fronteira d o rein o d o Brasi l o  germe m d a desordem , e  ocupa r
um pai s qu e s e ach a entregu e à  anarquia " (64) ;

nos manejo s diplomático s fala-s e e m anarquia , incitament o d e popula -
ções à  revolta , propagand a pel a emancipação d e escravos :

"Tais sã o a s circunstancia s —  justificava o  embaixado r por -
tuguês a o govern o d e Franç a e m 3 0 d e janeir o d e 181 7 —  e m
que a  le i suprem a d a salvaçã o do Estado forçou o  Re i Fidelíssi-
mo a  agi r prontament e e  co m energi a contr a o  inimig o da s
duas coroas, a  fi m d e qu e aquel e paí s entregu e à  anarqui a e  à
destruição, abandonad o sei s ano s h á pel a metrópole , s e nã o con -
verta num vizinh o aind a mai s perigoso , consolidand o seu s meio s
de ataqu e e  renovand o n o Brasi l a s cena s sanguinolenta s d e Sã o
Domingos" (65).

Enfim, o s personagen s d a Históri a falara m a  respeit o d e tudc .
menos d e fronteira s naturais . Bo a part e d a noss a Historiografia , pu -
rem, não conseguiu ouvi-los .
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apud Oliveir a Lima , op. cit., II , p . 669 .
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